Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 10 de fevereiro de 2010.

OFÍCIO Nº 42/2010

Senhor Prefeito,

Representando a Ouvidoria da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, instituída nos termos da Lei nº 2.277/1997, o Vereador José Ferreira da Silva, no dia 13 de janeiro de 2010, atendeu a Sra. Maria Imaculada Conceição Ribeiro, a qual reapresentou algumas reclamações em relação ao transporte de pacientes para a Capital.

Tendo em vista a ausência de resposta ao ofício nº 545/2009 enviado em 04/12/2009, reitero a reclamação, solicitando prestar esclarecimentos o mais rápido possível, a fim de que se busque uma solução para o impasse.

Portanto atendendo a solicitação do Ouvidor, peço à Vossa Excelência  o comparecimento do funcionário responsável pelo Departamento a esta Casa Legislativa, em data e hora a ser agendada no gabinete do Ouvidor,  para esclarecimentos dos ocorrido.

Sem mais para o momento e na certeza da atenção, aguardo contato breve.

Atenciosamente,

	REGINALDO ALVES SARAIVA

	Presidente 


Exmo. Sr.

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves
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